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LEI NQ 2.507 

Disjpe sobre abertura de Crdi-
to Especial e dá outras provi-' 
dncias. 

O PEEPEITO DO MUNICfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTXO. 

Paço saber que a Oinara 1V.inicipal de Vereadores aprovou 
' e eu sanciono apiesente Lei: 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo lVlLuaicipal autorizado a 
abrir um Crdito Especial no valor de CR$ 7.000.000,00 (sete inilh6es 
de cruzeiros reais), destinado aconstiço do sistema de abasteci - 
mento d'gaa no Loteanento Santo Ivo, no Bairro Santana, deste Muni-
cCpio, classificando-se do seguinte modo: 

10.0 - SE OEET.ARIA DE SADE 
10.1 Deparbanento de Assistncia Mdioa 

13764471.052 - Abastecimento D'água, Lot. Santo Ivo, 
Bairró Santana 	 7.000.000 7 00 

4.1.1.0 - Obras, e Instalaçes 	 7.000.000,00 

Arb. 29 - Os recursos necessrios ao atendimento da des-
pesa de que trata o artigo anterior oorrero por conta de excesso de 
arrecadação ocorrido no corrente exerocio. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
caço. 	 - 

Art. 42 - Revogan-se as disposiç6es em contrário. 

Vit5ria-de Santo Anto, 16 de dezembro de 1993. 

EMASSDI 


